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INDICAÇÃO N° 18/2.025 DE 13/03/2.025. 
DO VEREADOR.: 

RAFAEL ANANIAS PEDROSO 

Assunto.: "IMPLEMENTAR UM SERVIÇO DE ENTREGA DOMICILIAR DE 

MEDICAMENTOS PARA PESSOAS ACAMADAS E PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

FÍSICA EM NOSSO MUNICÍPIO." 

INDICO, ao Executivo Municipal, para que juntamente com a Secretaria 

Municipal de Saúde de nosso Município, estude a viabilidade de implementar um serviço de 

entrega domiciliar de medicamentos para pessoas acamadas e portadoras de deficiência física 

em nosso município; 

CONSIDERANDO, que muitas pessoas em nosso município encontram 

dificuldades para se deslocar até as unidades de saúde para retirar os medicamentos 

necessários ao seu tratamento, especialmente aquelas que estão acamadas ou possuem 

deficiência física severa. Essas condições limitam sua mobilidade e, em muitos casos, fazem 

com que dependam de terceiros para garantir o acesso a medicamentos essenciais. A 

implementação da entrega domiciliar de medicamentos garantiria mais dignidade e qualidade 

de vida a essas pessoas, além de contribuir para a continuidade dos tratamentos médicos, 

evitando interrupções por dificuldades logísticas. Além disso, essa medida diminuiria a 

sobrecarga nas unidades de saúde, otimizando o atendimento presencial para outros 

pacientes. Vários municípios já adotam esse tipo de serviço com sucesso, promovendo 

inclusão social e melhorando o acesso à saúde pública. A ação poderia ser realizada pela 

equipe da farmácia municipal, em parceria com agentes comunitários de saúde, que já 

possuem conhecimento sobre os pacientes que necessitam desse atendimento diferenciado e 

eficiente para a população que mais necessita. 
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